
TIRAGEM DESTA EDIÇÃO: ESPECIAL Matureia, 08 de junho de 2026.

LICITAÇÃO

PREFITURA MUNICIPAL DE MATUREIA
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA Nº 0006/2026 LEI N. 14.133/2021
OBJETO: Contratação de Empresa para prestação de serviços técnicos de assessoria ao
departamento de transportes, abrangendo o controle dos gastos com combustíveis dos
veículos pertencentes e/ou locados a Prefeitura Municipal de Maturéia - PB.
CONTRATADA: HC2 SOLUÇÕES EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, CNPJ Nº:
44.608.136/0001-54.
VALOR GLOBAL:  R$: 36.000,00 (Trinta e seis mil reais).; fica CONVOCADA a
licitante vencedora para no prazo de 03 (três) dias assinar o termo de contrato, nos termos
do art. 90 da Lei nº 14.133/2021.
Matureia – PB, 22 de Maio de 2026.
ELIANDRO MACEDO SANTOS
Prefeito Constitucional.

EXTRATO DO CONTRATO
CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA Nº 006/2026 LEI N. 14.133/2021
CONTRATO N°. 01.088/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATURÉIA - PB
CONTRATADA: HC2 SOLUÇÕES EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, CNPJ Nº
44.608.136/0001-54
OBJETO: Contratação de Empresa para prestação de serviços técnicos de assessoria ao
departamento de transportes, abrangendo o controle dos gastos com combustíveis dos
veículos pertencentes e/ou locados a Prefeitura Municipal de Maturéia - PB.
FUNDAMENTO: Artigo 74, inciso III alínea “c” da Lei 14.133/2021.
VALOR MENSAL: R$ 3.000,00 (três mil reais) mensal.
PRAZO: 12 meses.
DATA DA ASSINATURA: 26 de maio de 2026.

PREFITURA MUNICIPAL DE MATUREIA
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA Nº 0007/2026 LEI N. 14.133/2021
OBJETO: Aquisição de ensiladeira/picadora de Forragens para atender as necessidades
do município de Maturéia - PB.
CONTRATADA: FRANCISCO DE ASSIS QUEIROZ DE SOUZA - ME, CNPJ Nº:
21.187.821/0001-59.
VALOR GLOBAL:  R$: 14.980,00 (Quatorze mil novecentos e oitenta reais); fica
CONVOCADA a licitante vencedora para no prazo de 03 (três) dias assinar o termo de
contrato, nos termos do art. 90 da Lei nº 14.133/2021.
Matureia – PB, 08 de Junho de 2026.
ELIANDRO MACEDO SANTOS
Prefeito Constitucional.


